
LEI MUNICIPAL Nº 1524
Concede o Título Honorário de Cidadpžo Carazinhense aos

Deputados Federais Humberto Gobbi e Daniel Faraco e ao cidadp8o
Raymundo Kloekner.

ERNESTO JOSÉ ANNONI, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO.
Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a

seguinte Lei:
Art. 1º - é concedido, na forma da Legislaçp=o Vigente, o

Título Honorífico de " CidadpØo Carazinhense" aos Deputados Fede-
rais Humberto Gobbi e Daniel Faraco e ao cidadpro Raymundo Klo-
eckner. Os primeiros pelos trabalhos prestados à Comuna na
Câmara Federal e ao terceiro, na qualidade de líder agrícola,
tendo presidido por muitos anos as entidades AssociaçpAo Rural e
Cooperativa Tritícola.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei
entrará em vigor na data de sua publicaçp�o.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, em 17 de maio de
1962.

a)ERNESTO JOSÉ ANNONI
Prefeito Municipal
a)Lourival Vargas

Secretário
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